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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº          , DE 2018 
(Do Sr. BACELAR e outros) 

Altera o art. 54 da Constituição Federal, para 

determinar que a posse no mandato de Deputado 

ou de Senador acarreta a perda da titularidade de 

outro mandato público eletivo. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º O art. 54 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 54 [...] 

Parágrafo único. A posse no mandato de Deputado ou de Senador, 

em substituição ao titular, acarreta a perda da titularidade de outro 

mandato público eletivo”.  

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Na atual redação do art. 54, II, d, da Carta Magna, o titular de um 

mandato eletivo não pode titularizar o mandato de Deputado Federal ou de Senador 

da República.  

Por outro lado, a referida norma constitucional não impede que o 

titular de um mandato eletivo assuma provisoriamente o mandato de Deputado 

Federal ou de Senador, em substituição ao respectivo titular, e mantenha aquele 

segundo mandato.  

Tal contexto normativo resulta em situações inconvenientes, como a 

do Vereador que, nas eleições gerais, é diplomado como suplente de Deputado 

Federal e posteriormente toma posse nesse cargo, em substituição ao seu titular, sem 

perda do mandato municipal.  

Em homenagem à independência dos membros do Poder Legislativo 

e ao bom desempenho das relevantes funções exercidas pelos parlamentares, 

considero indispensável exigir do titular de um mandato eletivo a renúncia desse 

cargo, quando for o caso de tomar posse no cargo de Deputado Federal ou de 

Senador, ainda que temporariamente e na condição de suplente. 

Ante o exposto, certo de que estaremos aprimorando o ordenamento 

jurídico constitucional, conclamo os nobres pares a aprovarem a presente proposta 

de emenda à Constituição.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputado BACELAR 

 

2018-10631 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 

sejam demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades 

referidas no inciso I, a ; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 

o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  
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Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 

ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou 

a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara 

dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 

respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 

defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 

Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido 

político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 

perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 

de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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